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MFRCAnORTAS ACOMPANHADA DF

DOCUMENTO FISCAL SEM SELO DE

TRÂNSITO. Autuação IMPROCEDENTE,

diante da comprovação da selagem da Nota

Fiscal, conforme Selo Virtual de Trânsito.

Decisão amparada no artigo 3o do Decreto tf

77 629/2004, Recurso voluntário conhecido e

provido. Decisão unânime.

O presente processo acusa o contribuinte de enviar mercadorias

para fora do Estado sem Selo Fiscal de Trânsito, através da Nota Fiscal na

14027, emitida em 04/08/2004.

Nas Informações Compíementares o autuante esclarece que o

ilícito fiscal só foi detectado por ocasião do retorno da mercadoria à

empresa de origem. Que, após pesquisa no Sistema Cometa, não foi

constatado o registro da referida Nota Fiscal. Acrescenta, ainda, que foi



lavrado Termo de Retenção e Apreensão dando prazo de 72 horas para que

o contribuinte apresentasse a Nota Piscai devidamente selada. Decorrido

prazo regimental, sem que a autuada regularizasse a situação, foi lavrado o

competente Auto de infração,

Na instância singular o Auto de Infração foi declarado

procedente.

A iuigadora monocrátiea fundamenta sua decisão afirmando que a

obrigatoriedade da aplicação do Selo Fiscal de Autenticidade encontra-se

previsto nos artigos 153 e 157, do decreto 24.569/97 e foi criado com o

objetivo de controlo das operações com documentos fiscais nas fronteiras,

bem como na comprovação de operações de entradas e saídas de

mercadorias

O contribuinte, por sua vez, defende-se afirmando através de

recurso interposto, que as mercadorias enviadas através da Nota Fiscal ns

í 4027, foi devidamente selada, conforme Selo Virtual de n° 17137935.

Pede a improcedência da ação fiscal, por considerar insubsistente

a presente imputação fiscal.

A Consultoria Tributária opinou pela modificação da decisão

condenatória exarada em Ia Instância, sugerindo a improcedência da ação

fiscal, sob parecer n° 619/2005.

A douta PG£ acata o referido parecer.
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Acusa a inicial que a empresa autuada enviou mercadorias, para

fora do Estado, sem Selo Fiscal de Trânsito, através da Nota Fiscal n°

14027, emitida em 04/08/2004.

A acusada, em sua defesa, afirma que a Nota Fiscal, que

acobertava as mercadorias enviadas, foi devidamente selada, conforme Selo

Virtual de n° 17137935 (doe. fls. 23).

Ao final, pede a insubsistência do presente Auto de infração.

Após analisarmos o processo, concluímos pela improcedência da



acttsação fiscal, visto que restou comprovada a selagem da nota fiscal

conforme o Selo Virtual de Trânsito.

O artigo 3a, do Decreto n° 27.629/2004, incorporou à legislação

do ICMS o Selo Virtual de Trânsito, senão veiamos:

KArt 3â. Nova redação ao inciso VI! do § Io e acréscimo do § l!

ao art. 157 abaixo do Decreto n° 24.569, de 31 de julho de 1997, com as

seguintes redações:

"Art.

(...)

VII - na nota fiscal que tenha sido enviada em arquivo magnético

para o sistema de controle da SEFAZ - CE. (NR)

(...)

§ 1 i. As notas fiscais enviadas aos órgãos competentes da

SEFAZ-CE por meio de arquivos magnéticos terão os selos fiscais de

trânsito impressos em documento consoiidador, a ser instituído por ato

específico do Secretário da Fazenda, após a homologação dos arquivos por

servidor fa7ertdárío."

Portanto, como restou comprovada a sefagem do documento

fiscal pela SEFAZ-CE, insubsistente é a presente imputação fiscal.

Diante do exposto, voto para que se conheça o recurso voluntário,

dando-lhe provimento, no sentido de reformar a decisão condenatória

proferida pela Ia Instância, julgando improcedente a ação fiscal, de acordo

com o parecer da douta PGE.

t O VOTO



Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em <|ue c

recorrente YANN COMÉRCIO F TNI>Í?STRTA LTOA e recorrido

CÉLTTLA DF JTTLOAMFNTO !>F VINSTÂNCTA

RFSOLVFM os membros da 1* Câmara do Conselho de

Recursos Tributários, por unanimidade de votos, conhecer do recurso

voluntário, dar-lhe provimento, para modificar a decisão condenatória

proferida peia Ia Instância, julgando IMPROCEDENTE a presente açlo

fiscal, nos termos do voto da relatora e do parecer da douta Procuradoria

Geral do Fstado. Ausente o conselheiro Vito $?mon de Morais.

SALA DAS SESSÕES DA 1* CÂMARA DO CONSELHO DE

RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fo^leza, aos / 6 de o \ f 2006.
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